
EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
260021-1

MODALIDADE:
Pregão Eletrônico PE 021/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
corretiva em multifuncionais, plotter, Scanners, Nobreaks e Notebooks, do SAAE / SGA, todos com 
substituição de peças.

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE/SGA

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 06 / 07 / 2026

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

17 / 07 / 2026

às 09 h 01 min.

(Horário de Brasília)

DADOS DA CONTRATAÇÃO:

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

MODO DE 
DISPUTA

EXIGÊNCIA DE 
AMOSTRA

VALOR 
SIGILOSO

VALOR TOTAL
ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO

MENOR PREÇO POR 
LOTE

ABERTO NÃO NÃO R$ 101.189,30

SRP VISTORIA
RESERVA DE COTA 

ME/EPP
EXCLUSIVIDADE ME/EPP

SIM NÃO NÃO SIM



PROCESSO N.º 260021-1

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2026

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
06/07/2026

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/07/2026, às 09h01min. (início da sessão 
de disputa de preços).

Referência de tempo: Horário de Brasília DF.

LOCAL DE ABERTURA:

Ambiente eletrônico através do sítio na internet:

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

ACESSO AO EDITAL:

www.portaldecompraspublicas.com.br;

www.saae.saogoncalo.rn.gov.br;

www.pncp.gov.br.

Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE/SGA, por 
meio do Setor de Licitações, sediado na Av. Coronel Estevão Moura, 30, Centro, São 
Gonçalo do Amarante/RN, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de manutenção corretiva em multifuncionais, plotter, Scanners, 

Nobreaks e Notebooks, do SAAE / SGA, todos com substituição de peças, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada através de menor preço, conforme tabela constante no 

Termo de Referência.

1.3. Essa é uma licitação exclusiva para ME e EPP.

1.4. Segue em anexo a este edital, o relatório de itens cadastrados, quantitativo e 

custo estimado detalhado do objeto, conforme detalhado em tabela inserida no Termo 

de Referência, anexo I deste Edital.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

cadastrados no Portal de Compras Públicas



(www.portaldecompraspublicas.com.br).

2.1.1. O cadastramento é a condição obrigatória para a formulação de ofertas e lances, 

negociação de preços, manifestação de intenção de interpor recursos e todos os 

demais atos inerentes ao certame. No dia, local e horário designados para realização 

deste certame, antes do início da sessão, a empresa interessada ou seu representante 

legal já deverá ter procedido ao respectivo cadastro.

2.1.2. Para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis).

2.1.3. No caso de dúvidas ou problemas técnicos em relação ao Sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br, pode ser obtido suporte junto à Central de 

Atendimento do sistema pelo telefone 0800-730-5455, 3003-5455 ou pelo sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados acima e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

do licitante.

2.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando for o caso.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 



projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e

a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 



entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.

2.11. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

3.1. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento.

3.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento, por parte dos licitantes, às exigências de habilitação previstas no Termo 

de Referência.

3.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública.

3.4. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser remetidos 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, via internet, obedecidos os prazos 

estipulados neste instrumento de convocação.

3.5. Qualquer identificação prévia do licitante ao registrar sua proposta no sistema 

será motivo para sua desclassificação.

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema:

3.6.1. Declaração de reserva de cargos;

3.6.2. Declaração de não emprego de menores;

3.6.3. Declaração de acessibilidade;

3.6.4. Declaração de conhecimento do Edital;

3.6.5. Declaração de proposta econômica;

3.6.6. Declaração de não emprego de trabalho degradante;



3.6.7. Declaração de inexistência de fato superveniente.

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.8. Para obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006,

deverão as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

apresentar DECLARAÇÃO junto com a proposta atestando que não possuem, no ano 

calendário de realização da licitação, contratos celebrados com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8.1. A falsidade da declaração de que trata o item 3.8 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 

pública.

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, contendo: 

a. valor unitário e total;

b. marca/procedência, no que couber; 

c. descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência ANEXO I.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.



4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

4.6. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no valor de 

referência constante da presente licitação, conforme Termo de Referência, adotando-

se a regra geral de publicidade do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei 

14.133/2021, sob pena de desclassificação de sua proposta, o que deve ser analisado 

após a fase de lances.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 



somente estas participarão da fase de lances. 

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes.

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor dos itens dos lotes.

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta será de 0,01 (Um centavo). 

5.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.14. O presente Pregão adota o modo de disputa aberto, pelo qual as licitantes 

apresentam a sua proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção 

da melhor proposta para a contratação pretendida pela Administração. 

5.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.18. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.19. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.20. O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

5.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 



que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.23. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.24. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.25. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.26. - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.27. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle.

5.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b. empresas brasileiras; 

c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de

29 de dezembro de 2009. 

e. aplicam-se os benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte 

estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, inclusive o empate ficto. 



5.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento.

5.30. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a  

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.

5.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.32. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.33. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.34. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, podendo ser a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.34.1. O não envio da proposta no prazo solicitado no subitem 5.33 ensejará na 

desclassificação da empresa e será solicitada proposta da segunda classificada, 

obedecendo à ordem de classificação dos lances.

5.35. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Consulta ao sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br), ou Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. Constatada a existência de 

sanção, o (a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 



6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o (a) Pregoeiro (a) diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput);

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º);

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º);

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação;

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022;

6.6. As propostas e demais documentos encaminhados pelos licitantes, quando 

convocados para tanto, serão juntados aos autos do processo;

6.7. O julgamento das propostas levará em conta o exigido na Cláusula 5 deste edital e 

no Termo de Referência ANEXO I.

6.8. Será desclassificada a proposta que:

6.8.1. Contiver vícios insanáveis;

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência;

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;

6.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.



6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração.

6.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do (a) pregoeiro (a), que comprove:

6.10.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.10.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do material ou 

da área especializada no objeto.

6.13. Entendendo necessário para orientar sua decisão, o (a) Pregoeiro (a) poderá 

solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 

da entidade, bem como de pessoas físicas ou jurídicas que comprovadamente 

possuam conhecimentos técnicos relativos ao objeto da licitação, a fim de subsidiar 

sua decisão, em qualquer fase do certame.

6.14. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Edital, no prazo fixado pelo (a) pregoeiro (a), será desclassificada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.

6.15. Se a proposta não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 

proposta que melhor atenda a este Edital.

6.16. O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.16.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro (a). 

6.16.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo do 



seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

6.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) pregoeiro (a) verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados de 

forma eletrônica via sistema, quando solicitado pelo (a) Pregoeiro (a).

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.4. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, nos prazos estabelecidos no preâmbulo deste edital;

7.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.6. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira e equipe de apoio poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação;

7.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a)

pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.4;

7.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.



7.9. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b - em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c - no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

e - no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f - decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

g - os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.

II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

c - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos



termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e - prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

b - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios

sociais, dentro da sua validade de apresentação para fins de licitação, 

preferencialmente com os termos de abertura e encerramento, devidamente registrado 

no Órgão competente, nos termos da legislação em vigor, devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa e o contador ou técnico de contabilidade responsável. 

Para as empresas obrigadas ao envio da Escrituração Contábil Digital (SPED 

Contábil), as informações ao Sistema Público de Escrituração Digital SPED, dentro 

dos seus prazos de obrigatoriedade.

b.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência ou o balanço de abertura; 

b.2 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social;

b.3 - Compreende as demonstrações contábeis mencionadas na alínea a 

Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), Demonstração das Mutações do 

Patrimônio Líquido (DMPL), Demonstração de Lucro e Prejuízo Acumulados (DLPA), 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e Notas Explicativas, no que couber;

b.4 - As Empresas ME e EPP, optantes pela forma simplificadas de escrituração 

contábil, regulamentados pela ITG 1000 (Resolução nº 1.418/2012 CFC), deverão 

apresentar as demonstrações contábeis mencionadas na : Balanço 

Patrimonial, DRE e Nota Explicativa;

b.5 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =                          Ativo Total                            



          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =           Ativo Circulante
                Passivo Circulante

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. A Documentação necessária encontra-se listada na Cláusula 8, subitem 8.3.2 

do Termo de Referência, anexo I deste edital.

7.10. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO:

7.10.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.10.2. Caso a data de validade não conste na certidão, entende-se que a mesma tem 

validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de emissão. 

7.10.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

7.10.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

7.10.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou

empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

(a) Pregoeiro (a)

para a continuidade da mesma. 

7.10.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 



7.10.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.10.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema eletrônico e 

deverá: 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento e, somado a isto, informar fone e e-mail de contato do 

representante legal. 

8.1.3. Conter todos os itens arrematados pelo licitante na etapa de lances, com as 

respectivas marcas/fabricantes (no que couber) e o valor unitário e total do último lance 

ofertado.

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

8.4.1. Informar o valor em algarismos e por extenso.

8.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 



8.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

9.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 



10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuado 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes observadas a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 



11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

12.2. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

12.3. - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12.4. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

12.5. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

12.6. - Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data 

para a realização do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a 

formulação das propostas.



13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

a - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d - deixar de apresentar amostra, no que couber; 

e - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

13.1.5. Fraudar a licitação;

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

a. - advertência; 

b. - multa; 

c. - impedimento de licitar e contratar e 

d. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 



13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a. - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. - as peculiaridades do caso concreto.

c. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d. - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1., 13.1.2. e 13.1.3., a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4., 13.1.5., 13.1.6., 13.1.7. e 13.1.8., 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1., 13.1.2. e 

13.1.3., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

13.1.4., 13.1.5., 13.1.6., 13.1.7. e 13.1.8., bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 13.1.1., 13.1.2. e 13.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 



penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DO TERMO DE CONTRATO
14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a 

assinatura eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital.

14.2. A Licitante vencedora deverá assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do instrumento contratual, podendo ser prorrogado uma 

vez por igual período desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

14.3. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto ao SAAE/SGA, 

antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado 

pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

14.4. - O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o SAAE/SGA, devendo 

ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art.



94 da Lei 14.133/2021, sítio oficial do SAAE/SGA e diário oficial do município de São 

Gonçalo do Amarante/RN. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às 

penalidades previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o 

segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no 

art. 90, § 2º e 4º da Lei nº 14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a 

Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei nº 14.133/2021. 

14.5. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato 

que se recusar, dentro do prazo de validade da proposta, estará sujeito as sanções 

administrativas previstas neste Edital. 

14.6. O prazo de vigência do contrato será da data da assinatura, produzindo seus 

efeitos, no entanto, a contar da publicação do Portal Nacional de Contratações 

Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021.

15. DO REAJUSTE
15.1. O preço proposto é fixo e irreajustável por um período de até 12 (meses), salvo 

em caso de procedimento de reavaliação devidamente instituído conforme os princípios 

legais que norteiam esta matéria. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. DA CONTRATANTE:

a. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada; 

b. Receber os bens/serviços e verificar se estão de pleno acordo com as 

especificações definidas no TR, preparando os locais para recebimento do objeto;

c. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando a entrega/execução

dos bens/serviços;

d. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto do 

TR, bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pelo licitante 

vencedor ou por seus empregados quando da entrega dos bens/serviços; 

e. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte do 

contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao 

mesmo;

f. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços que o licitante vencedor 



entregar/executar em desconformidade com as especificações do TR e da licitação; 

g. Prestar as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados pelo licitante vencedor, e que digam respeito à natureza do objeto do TR; 

h. Notificar o licitante vencedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso do contrato de fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

i. Promover o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto licitado, de forma 

que sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

j. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos bens/serviços ao licitante 

vencedor, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do TR e da 

licitação;

k. Cumprir com as demais exigências estabelecidas no EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 021/2026 e seus anexos.

16.2. DA CONTRATADA:

a. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo 

pactuado, bem como, cumprir todas as demais obrigações dispostas no termo de 

referência, no edital e no contrato. 

b. Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações 

assumidas.

c. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou 

fornecimento, atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas 

pela fiscalização do SAAE/SGA. 

d. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Contratante;

e. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando 

caracterizada a má fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, 

durante a entrega/execução dos bens/serviços.

f. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no TR e no edital, quando da realização do 

pagamento pelo SAAE/SGA, comunicando, imediatamente, a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 14.133/21 e suas 

alterações posteriores; 



g. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita;

h. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE/SGA; 

i. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;

j. Cumprir fielmente o CONTRATO de modo que o serviço/entrega se realize com 

esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;

k.Cumprir com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, parte 

integrante deste edital;

l. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, conforme 

leciona o art. 125 da Lei nº 14.133/21, limitado aos valores estabelecidos no 

DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024;

m. A CONTRATADA deverá cumprir todas as demais condições estabelecidas no 

Termo de Referência ANEXO I.

17. DO PAGAMENTO
17.1. No âmbito do SAAE/SGA, o pagamento das despesas orçamentárias será

efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e da Declaração de Adimplemento expedida 

pela Controladoria desta autarquia, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, 

classificada por fonte diferenciada de recursos subdividida, conforme estabelecido no 

Art. 9º do Decreto Municipal 1.760/2024, de 10 de janeiro de 2024;

17.2. O pagamento das obrigações ocorrerá conforme prazos estabelecidos no art. 7º 

da IN nº 77/2022 SEGES/ME, combinado com o § 2º do referido artigo, em obediência 

a RESOLUÇÃO N° 011/2024 TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024, destacando o Art. 4º, 

quanto aos parâmetros de pagamento;

17.3. Os pagamentos serão efetuados conforme prazos a seguir:

i. 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração;

ii. 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

Parágrafo único: Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação 

ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até o 



restabelecimento da normalidade, devendo ser mantida a posição da ordem 

cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

por servidor 

designado pelo SAAE/SGA ou por Comissão formada para esse fim, condicionado este 

ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

materiais efetivamente entregues;

17.4. A licitante contratada, por ocasião da emissão de qualquer Nota Fiscal/Fatura, 

deverá, previamente, solicitar informações junto à Tesouraria do SAAE/SGA, para 

saber quais os dados que deverão constar do referido documento fiscal;

17.5. A Contabilidade do SAAE/SGA, quando a lei assim o determinar, efetuará todos 

os descontos legais, bem assim, aqueles decorrentes de multas eventualmente 

aplicadas a licitante contratada, por infração a cláusulas do contrato a ser firmado;

17.6. Em caso de irregularidade ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a 

Contratante. Não serão efetuados também quaisquer pagamentos à Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciarse-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante;

17.7. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto 

contratual for entregue em desacordo com a descrição constante do Instrumento 

Convocatório;

17.8. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-

SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a 

fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em 

vigor;

17.9. O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação, pela contratada, dos 

seguintes documentos:

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 



aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 

for sediada;

i. Para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Norte:

Tributos Estaduais e à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pela Secretaria Estadual de Tributação;

ii. Para as empresas sediadas nos demais Estados:

Secretaria de Tributação da sede 

da LICITANTE (Dívida Ativa do Estado e Tributos Estaduais) ou outro documento que o 

substitua;

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 

for sediada;

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) Outros documentos indicados pela CONTRATANTE visando complementar as 

informações inerentes a entrega do (s) bem (ns) ou execução do (s) serviço (s).

17.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de 

atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula:

EM = I x N x VP

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

I = Índice de atualização financeira;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo



pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

Assim apurado:

I = (TXx100)
         365

I = (600x100)
          365

I = 0,00016438

Em que:

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

17.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio dos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

18. DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS
18.1. A Empresa Licitante deverá fornecer junto a Proposta de Preço endereço 

eletrônico válido para a realização das comunicações oficiais.

18.2. Todas as comunicações oficiais oriundas deste Processo serão realizadas por 

meio do endereço eletrônico fornecido na Proposta e pela Imprensa Oficial. 

18.3. Considerar-se-ão realizadas as notificações feitas no endereço eletrônico sempre 

que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, não haja declaração de ciência expressa.

19. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
19.1. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as normas 

previstas na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados ("LGPD"), às quais 

os serviços do presente instrumento estão submetidos, devendo ser utilizados somente 

para propósitos legítimos e específicos;

19.2. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços previstos 

neste instrumento, observada a boa-fé e os princípios do art. 6º da LGPD, e, somente 

nas hipóteses previstas na legislação, poderão ser compartilhados ou utilizados para 

finalidades diversas;

19.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como exigir de 

suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.



20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.

20.7.1. Os prazos estabelecidos neste edital poderão ser prorrogados, por igual 

período, desde que devidamente autorizados pelo (a) Pregoeiro (a), devidamente 

fundamentado.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.

20.9. Se houver divergência entre as disposições gerais do Edital e de seus anexos, 

prevalecerão as do Edital.

20.10. Se houver divergência entre as especificações do objeto descritas no Termo de 

Referência, no Edital e no Sistema Portal de Compras Públicas, prevalecerão as do 

Termo de Referência.

20.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos 

www.portaldecompraspublicas.com.br; www.saae.saogoncalo.rn.gov.br.

20.12. Antes da celebração do contrato, o SAAE/SGA verificará a composição

societária da Adjudicatária, a fim de certificação de inexistência de servidores do Órgão 

entre os seus sócios, conforme determinação contida no Acórdão 1.793/2011 TCU 



Plenário.

20.13. Os licitantes serão responsáveis pela fidedignidade e legitimidade das 

informações e documentos apresentados durante a licitação.

20.14. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

20.15. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal.

20.16. A qualificação técnica e demais especificações exigidas no Termo de Referência 

(anexo I) deverão ser fielmente observadas pelos licitantes, bem como os prazos, 

requisitos da contratação, obrigações, critérios de medição e pagamento, reajuste de 

preços, multas e qualquer outra previsão, não cabendo aos licitantes alegar o seu 

desconhecimento sob qualquer pretexto. Caso haja dúvidas acerca deste Edital ou de

qualquer um de seus anexos, deverá o licitante saná-las conforme disciplinado neste 

Instrumento.

20.17. A sessão pública do Pregão Eletrônico será encerrada com a lavratura de ata 

circunstanciada, divulgada no sistema eletrônico, e na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes.

20.18. Independente do estabelecido no preâmbulo deste edital, caso seja necessário 

durante a sessão deste pregão, poderá ser aplicado o estabelecido no Art. 41, II, da Lei 

14.133/2021, cujos critérios serão descritos no chat do sistema do Portal de Compras 

Públicas, no que couber;

20.19. Os interessados poderão ter vista dos autos do processo licitatório, solicitando o 

seu conteúdo em PDF através do e-mail licitacao.saaesga.gmail.com ou poderá 

acessar os documentos através do www.portaldecompraspublicas.com.br.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

ANEXO III MINUTA DA ARP

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de julho de 2026.



Lucione Moura Soares

Agente de Contratação

Edilson Medeiros César de Paiva Júnior

Assessor Executivo



ANEXO I DO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA

(Em anexo)



ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO ******/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2026

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO -
SAAE E A EMPRESA ********************, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS.

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 08.451.635/0001-17, neste ato representado por sua Diretora Presidente, Senhora 
Talita Karolina Silva Dantas, brasileira, CPF nº 078.970.114-61, residente e domiciliada à 
****************************, e a empresa *********************, CNPJ ****************, sediada a 
******************** Fones: (**) **************** - (Bairro) - CEP ******** - Cidade/Estado Insc. Est. 
********* CNPJ *****************, neste ato representado por seu representante legal, 
********************, nacionalidade, CPF nº ***************, residente e domiciliado (a) na 
*****************************, doravante denominado CONTRATADA, têm, entre si, justo e acertado o 
presente Contrato, que se regerá na forma da Lei n. 14.133/21 e suas alterações, bem como pelas 
cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva em 
multifuncionais, plotter, Scanners, Nobreaks e Notebooks, do SAAE / SGA, todos com substituição de 
peças, conforme especificação técnica abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL 

R$

CLÁUSULA 2ª DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O processo de contratação, objeto do Termo de Referência obedecerá, integralmente, à Lei 
Federal nº. 14.133/21, Decretos Municipais nº 1.756/2023; nº 1.757/2023; nº 1.760/2024, Resolução 
nº 011/2023 TCE/RN, o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 7 8.078/1990), e demais 
disposições legais aplicáveis e pelas condições e exigências contidas no edital e seus anexos. 

CLÁUSULA 3ª DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. O prazo de vigência do contrato será de até ************, conforme consta no edital e seus 
anexos, e em conformidade com o art. 105 da Lei nº 14.133/21; 



3.2. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, local e prazo de entrega/execução, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato; 

3.3. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA 4ª DO PAGAMENTO

4.1. O valor do contrato é de R$ ************. 

4.2. Nesse valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O pagamento será realizado em conformidade com os Art. 9º e 10 do DECRETO MUNICIPAL Nº 
1.760 de 10 de janeiro de 2024, em conjunto com o Art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77, 
de 4 de novembro de 2022.

CLÁUSULA 5ª DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. No âmbito do SAAE/SGA, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964 e da Declaração de Adimplemento expedida pela Controladoria desta autarquia, respeitados 
a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos subdividida, 
conforme estabelecido no Art. 9º do Decreto Municipal 1.760/2024, de 10 de janeiro de 2024;
5.2. O pagamento das obrigações ocorrerá conforme prazos estabelecidos no art. 7º da IN nº 
77/2022 SEGES/ME, combinado com o § 2º do referido artigo, em obediência a RESOLUÇÃO N° 
011/2024 TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024, destacando o Art. 4º, quanto aos parâmetros de 
pagamento;
5.2.1. Os pagamentos serão efetuados conforme prazos a seguir:

I 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração;

II 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

Parágrafo único: Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até o restabelecimento da 
normalidade, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente 
estava inscrita.

pelo SAAE/SGA ou por Comissão formada para esse fim, condicionado este ato à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos materiais efetivamente entregues;
5.3. A licitante contratada, por ocasião da emissão de qualquer Nota Fiscal/Fatura, deverá, 
previamente, solicitar informações junto à Tesouraria do SAAE/SGA, para saber quais os dados que 
deverão constar do referido documento fiscal;
5.4. A Contabilidade do SAAE/SGA, quando a lei assim o determinar, efetuará todos os descontos 
legais, bem assim, aqueles decorrentes de multas eventualmente aplicadas a licitante contratada, por 
infração a cláusulas do contrato a ser firmado;
5.5.  Em caso de irregularidade ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a Contratante. Não serão 
efetuados também quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Nesta hipótese, o prazo 



para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;
5.6. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto contratual for 
entregue em desacordo com a descrição constante do Instrumento Convocatório PREGÃO 
ELETRÔNICO 021/2026;
5.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos 
e contribuições, conforme legislação em vigor;
5.8. O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação, pela contratada, dos seguintes 
documentos: 
a. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
e.1. Para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Norte: 
I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pela Secretaria Estadual de Tributação;
e.2. Para as empresas sediadas nos demais Estados: 
I Certidão (ões) Negativa (s) de Débitos emitida pela Secretaria de Tributação da sede da 
LICITANTE (Dívida Ativa do Estado e Tributos Estaduais) ou outro documento que o substitua;
f. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
g. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
h) Outros documentos indicados pela CONTRATANTE visando complementar as informações 
inerentes a entrega do (s) bem (ns) ou execução do (s) serviço (s).

CLÁUSULA 6ª - DO REAJUSTE:

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IPCA, mediante aplicação do 
índice do mês anterior a data-limite da apresentação da proposta e do índice do mês anterior ao mês 
previsto para o reajustamento, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 



ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cláusula 7ª - DAS RESPONSABILIDADES:

7.1. DA CONTRATANTE:
a. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

b. Receber os bens/serviços e verificar se estão de pleno acordo com as especificações definidas no 

TR, preparando os locais para recebimento do objeto;

c. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando a entrega/execução dos 

bens/serviços;

d. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto do TR, bem como 

permitir o acesso às instalações, quando solicitado pelo licitante vencedor ou por seus empregados 

quando da entrega dos bens/serviços; 

e. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte do contratante não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo;

f. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços que o licitante vencedor entregar/executar em 

desconformidade com as especificações do TR e da licitação; 

g. Prestar as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pelo 

licitante vencedor, e que digam respeito à natureza do objeto do TR; 

h. Notificar o licitante vencedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

contrato de fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

i. Promover o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto licitado, de forma que sejam 

mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

j. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos bens/serviços ao licitante vencedor, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do TR e da licitação;

k. Cumprir com as demais exigências estabelecidas no EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

021/2026 e seus anexos.

7.2. DA CONTRATADA:

a. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, bem como, 

cumprir todas as demais obrigações dispostas no termo de referência, no edital e no contrato. 

b. Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.



c. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, 

atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do 

SAAE/SGA. 

d. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

e. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a má 

fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a entrega/execução dos 

bens/serviços.

f. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no TR e no edital, quando da realização do pagamento pelo SAAE/SGA, 

comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, 

nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores; 

g. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE/SGA; 

i. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 

que sejam compatíveis com o regime de direito público;

j. Cumprir fielmente o CONTRATO de modo que o serviço/entrega se realize com esmero e 

perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;

k. Cumprir com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 

deste contrato;

l. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, conforme leciona o art. 125 da Lei nº 

14.133/21, limitado aos valores estabelecidos no DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 

2024;

m. A CONTRATADA deverá cumprir todas as demais condições estabelecidas no Termo de 
Referência ANEXO I.

CLÁUSULA 8ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
mediante dotação cuja Classificação Funcional Programática é: Orgão: ** - Poder Executivo; 
Unidade: ** Serviço Autônomo de Água e Esgoto; Programa: **** *********************; Função: **
****************; Subfunção: **** ***************; Ação: **** ********************; Aplicação: 
*****************************; e Elemento de Despesa: ***** ************* na Fonte de Recurso: 
***************** **********************************;



8.2. Para fazer face à despesa, será emitida Nota de Empenho quando da solicitação da contratação 
e, de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária;
8.3. Para fins de emissão do empenho, a empresa contratada deverá manter as condições da 
habilitação, cuja confirmação será feita através da consulta nos respectivos sites dos órgãos 
emissores das certidões de regularidade fiscal.

CLÁUSULA 9ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
9.1. A presente despesa correrá por conta de receita própria.

CLÁUSULA 10ª - DO PROCESSO LICITATÓRIO:
10.1. A presente contratação foi autorizada através do Pregão Eletrônico 021/2026.

CLÁUSULA 11ª - DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO

11.1. O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo de forma unilateral pelo Contratante; 
por vontade das partes, mediante conciliação, mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração ou, por decisão judicial, em conformidade com o art. 138 
da Lei nº 14.133/21.

11.2. São razões para a extinção do contrato, desde devidamente motivado, qualquer dos motivos do 
art. 137 da Lei nº 14.133/21, sendo assegurado ao Contratado o contraditório e a ampla-defesa. 

11.3. O contratado terá direito a extinção do contrato, nas hipóteses do §2º do art. 137 da Lei nº 
14.133/21, devendo ser observado o §3º do mesmo artigo. 

CLAUSULA 12ª - DAS PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

a - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d - deixar de apresentar amostra; 

e - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o 

contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração. 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação 



12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a. - advertência; 

b. - multa; 

c. - impedimento de licitar e contratar e 

d. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a. - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. - as peculiaridades do caso concreto.

c. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d. - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8., a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 



âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 

12.1.7. e 12.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 

12.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.

CLAUSULA 13ª DA RENÚNCIA E NOVAÇÃO
13.1. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da CONTRATADA às 
obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, não configurarão renúncia a direitos, 
nem implicarão em novação das obrigações assumidas.

CLÁUSULA 14ª - DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. A execução do objeto licitado será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente 



designado, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

14.1.1. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;

14.3. Caberá ao gestor e fiscal de contrato designados pela Direção do SAAE/SGA, a fiscalização e 
o acompanhamento do fiel cumprimento pela entrega dos materiais, bem de que trata o objeto e das 
especificações constantes no TR, bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura pelo 
fornecimento do objeto contratado; 

14.4. Caberá à Fiscalização o direito de rejeitar os serviços que não satisfaçam os padrões 
especificados ou os critérios de qualidade exigidos, bem como de exigir sua pronta e imediata 
substituição por outro que o atendam, sem que caiba à empresa vencedora qualquer tipo de 
reclamação ou indenização; 

14.5. Os serviços deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas no TR, sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa, bem como o seu 
devido refazimento e/ou adequação, sem que caiba à empresa vencedora qualquer tipo de 
reclamação ou indenização; 

14.6. À fiscalização compete, entre outras atribuições:

14.6.1. Encaminhar à Diretoria Administrativa e Financeira do SAAE/SGA, documento que relacione 
as ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas ao licitante vencedor; 

14.6.2. Verificar a conformidade da execução do objeto com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

14.6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 
vencedor pelos danos causados ao SAAE/SGA ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, 
culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

14.6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o licitante vencedor de suas responsabilidades 
contratuais.

14.7. O SAAE/SGA, para o integral cumprimento do contrato a ser oportunamente firmado, designa o 
gestor de contratos, Sr. (a) ********************, indicado pela Diretora Presidente do SAAE/SGA, com 
o devido conhecimento técnico na respectiva área, para acompanhamento do objeto contratual;

14.8. O SAAE/SGA, para o integral cumprimento do contrato a ser oportunamente firmado, designa 
***************, indicado (a) pela Diretora Presidente do SAAE, com o devido conhecimento técnico na 
respectiva área, para exercer a fiscalização, conferência, recebimento dos referidos bens e atesto da 
Nota fiscal.

14.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.

14.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 



registro de imóveis.

14.10. Caberá ao gestor de contrato e ao respectivo fiscal o cumprimento das normas 
estabelecidas no DECRETO MUNICIPAL 1.757/2023, de 29 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA 15ª DA VINCULAÇÃO DO EDITAL

15.1. Integram e complementam este termo de contrato, no que não o contrariam, o edital e seus 
anexos e a proposta da contratada, de acordo com o Pregão Eletrônico 021/2026.

CLÁUSULA 16ª DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133/21 e demais regulamentos municipais e normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei na 8,078, de 1990 Código de Defesa do 
Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA 17ª DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 e demais instrumentos legais.

CLÁUSULA 18ª OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.

CLÁUSULA 19ª DA GARANTIA
19.1. Para garantir o cumprimento da execução do contrato e suportar todas as obrigações 

assumidas, o contratado deverá apresentar, para assinatura do contrato, garantia em favor do 

Contratante, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, dentre as modalidades 

previstas no § 1º, do art. 96, da Lei 14.133/21. 

19.2. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 01 (um) ano, 

assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos nesta cláusula. 



19.3. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o 

Contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia. 

19.4. Em se tratando de garantia por caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta 

poupança, aberta em nome do Contratante. 

19.4.1. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 

obrigação, inclusive indenização a terceiros, o Contratado deverá proceder a respectiva reposição no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado pelo Contratante. 

19.5. Em caso de apresentação de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá vir acompanhada de 

renúncia expressa da instituição bancária fiadora aos benefícios do art. 827 do Código Civil 

Brasileiro. 

19.6. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes 

de inadimplemento, observadas as seguintes regras: 

19.6.1. O prazo de vigência da apólice será superior ao prazo estabelecido no contrato principal, 

conforme item 19.7, e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

19.6.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o Contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas. 

19.6.3. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.

19.7. Se o Contratado optar por oferecer seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia deve ter 

validade de, no mínimo, 03 (três) meses após o término da vigência do contrato. 

19.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

19.9. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, será 

permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item anterior. 

19.10. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, ou do reforço de garantia, 

acarretará a aplicação de multa de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

19.10.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias na prestação da garantia ou de seu reforço, além 

da aplicação de multa, autoriza a Administração a promover o bloqueio dos pagamentos devidos ao 

Contratado, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia. 



19.10.2. O bloqueio efetuado com base nesta cláusula não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira ao Contratado. 

19.10.3. O Contratado, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta 

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária, após a devida aprovação pelo Contratante. 

19.11. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

19.12. Os emitentes das garantias deverão ser notificados pelo Contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

CLÁUSULA 20ª DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A assinatura do contrato implica aceitação plena e completa das presentes especificações. A 
CONTRATADA, ao aceitá-las, assumirá a única e irrecusável responsabilidade pelo correto e 
completo cumprimento de seus preceitos, salvo se sobrevier causa de inexequibilidade parcial ou 
total, hipótese em que a FISCALIZAÇÃO decidirá sobre a proposta de alteração a ser apresentada 
pela CONTRATADA;

20.2. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 
subempreiteiros;

20.3. No caso de a CONTRATADA prejudicar, como resultado das suas operações, áreas e/ou bens 
móveis e equipamentos incluídos ou não no setor do seu trabalho, deverá recuperá-los ou substituí-
los, deixando-os em conformidade com o seu estado original;

20.4. A CONTRATADA responderá perante o SAAE/SGA e a terceiros por seus atos, falhas ou 
omissões. Todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas judiciais, ações por perdas e 
danos ou indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira 
responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do 
SAAE/SGA;

20.5. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especializados e 
devidamente habilitados para procederem à entrega/execução dos materiais/serviços.

20.6. Será admitida a forma eletrônica na celebração desse contrato e seus termos aditivos.

20.7. A CONTRATANTE fará jus aos dados fornecidos junto a Proposta de Preço apresentada pela 

CONTRATADA no procedimento licitatório que deu origem a este contrato, endereço eletrônico 

válido para a realização das comunicações oficiais.

20.8. Todas as comunicações oficiais oriundas deste contrato serão realizadas por meio do endereço 

eletrônico fornecido na Proposta e pela Imprensa Oficial. 

20.9. Considerar-se-ão realizadas as notificações feitas no endereço eletrônico sempre que, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, não haja declaração de ciência expressa.



CLÁUSULA 21ª DO FORO

21.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste CONTRATO, as partes elegem o foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor. 

São Gonçalo do Amarante/RN, ** de ************* de 2026.

________________________________________                         
TALITA KAROLINA SILVA DANTAS
Diretora Presidente do SAAE/SGA 

CONTRATANTE

_________________________________
*****************************

CONTRATADA                                                                          

TESTEMUNHAS:

1ª: ____________________________________ CPF: ___________________________________

2ª: ____________________________________ CPF: ___________________________________



ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2026

Aos _____ dias de _________ do ano de 2026 (dois mil e vinte seis), o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº. 08.451.635/0001-17, neste ato representado por sua 
Diretora Presidente, Talita Karolina Silva Dantas, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 
institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
sob o número 021/2026, cujo objetivo fora a formalização de Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva em multifuncionais, plotter, 
Scanners, Nobreaks e Notebooks, do SAAE / SGA, todos com substituição de peças, conforme 
especificações discriminadas no Anexo I TR, referente ao instrumento convocatório ao qual se 
vincula esta ARP, que deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes quando da 
elaboração de suas propostas, a qual se constitui em documento obrigacional às partes, à luz da 
permissão inserta na Lei 14.133/2021, DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023
e demais legislações correlatas, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
Registro de Preços referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção corretiva em multifuncionais, plotter, Scanners, Nobreaks e Notebooks, do SAAE / SGA, 
todos com substituição de peças, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) 
foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º. Integra a presente ARP, o SAAE, localizado em São Gonçalo do Amarante/RN, na qualidade 
de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a: 

a. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos equipamentos registrados, observada a ordem 
de classificação indicada na licitação; 
b. Convocar o particular, via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
c. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
f. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 
ARP; 
g. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e, 
h. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente ARP.
i. Cumprir com as demais normas e obrigações estabelecidas no DECRETO FEDERAL Nº 
11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

Art. 4º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a: 

a. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma; 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
c. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 



d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Autorização de Compra; 
e. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; e 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular.
g. Cumprir com as demais normas e obrigações estabelecidas no DECRETO Nº 11.462, DE 31 
DE MARÇO DE 2023.

PARÁGRAFO ÚNICO: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

a. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.

b. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador. 

c. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador. 

d. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

e. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

f. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador.

Art. 5º. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, bem como, 
cumprir todas as demais obrigações dispostas no termo de referência, no edital e no contrato. 
b. Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.
c. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, 
atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do 
SAAE/SGA. 
d. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
e. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a má 
fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a entrega/execução dos 
bens/serviços.
f. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no TR e no edital, quando da realização do pagamento pelo SAAE/SGA, 
comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, 
nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores; 



g. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
h. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE/SGA; 
i. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público;
j. Cumprir fielmente o CONTRATO de modo que o serviço/entrega se realize com esmero e 
perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;
k. Cumprir com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital;
l. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, conforme leciona o art. 125 da Lei nº 
14.133/21, limitado aos valores estabelecidos no DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2024;
m. A CONTRATADA deverá cumprir todas as demais condições estabelecidas no Termo de 
Referência ANEXO I do Edital.

Art. 6°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de até 12 (doze) meses, 
prorrogáveis por igual período, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE.
Parágrafo Único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no 
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e 
apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos 
assumidos, os quais serão analisados pela Administração. 
Art. 7°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações dos serviços/bens registrados nesta 
Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ: FONE DE CONTATO: E-MAIL:
ITEM QTD DESCRIÇÃO UND VALOR UNITÁRIO (R$)

Art. 8º. No âmbito do SAAE/SGA, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964 e da Declaração de Adimplemento expedida pela Controladoria desta autarquia, respeitados 
a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos subdividida, 
conforme estabelecido no Art. 9º do Decreto Municipal 1.760/2024, de 10 de janeiro de 2024;
a. O pagamento das obrigações ocorrerá conforme prazos estabelecidos no art. 7º da IN nº 77/2022 
SEGES/ME, combinado com o § 2º do referido artigo, em obediência a RESOLUÇÃO N° 011/2024 
TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024, destacando o Art. 4º, quanto aos parâmetros de pagamento;
b. Os pagamentos serão efetuados conforme prazos a seguir:

I 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração;

II 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

Parágrafo único: Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até o restabelecimento da 
normalidade, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente 
estava inscrita.

pelo SAAE/SGA ou por Comissão formada para esse fim, condicionado este ato à verificação da 



conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos materiais efetivamente entregues;
c. A licitante contratada, por ocasião da emissão de qualquer Nota Fiscal/Fatura, deverá, 
previamente, solicitar informações junto à Tesouraria do SAAE/SGA, para saber quais os dados que 
deverão constar do referido documento fiscal;
d. A Contabilidade do SAAE/SGA, quando a lei assim o determinar, efetuará todos os descontos 
legais, bem assim, aqueles decorrentes de multas eventualmente aplicadas a licitante contratada, por 
infração a cláusulas do contrato a ser firmado;
e.  Em caso de irregularidade ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a Contratante. Não serão 
efetuados também quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;
f. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto contratual for 
entregue em desacordo com a descrição constante do Instrumento Convocatório PREGÃO 
ELETRÔNICO 021/2026;
g. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos 
e contribuições, conforme legislação em vigor;
h. O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação, pela contratada, dos seguintes 
documentos: 
h.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;
h.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
h.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
h.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
h.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
h.5.1. Para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Norte: 
I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pela Secretaria Estadual de Tributação;
h.5.2. Para as empresas sediadas nos demais Estados: 
I Certidão (ões) Negativa (s) de Débitos emitida pela Secretaria de Tributação da sede da 
LICITANTE (Dívida Ativa do Estado e Tributos Estaduais) ou outro documento que o substitua;
h.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
h.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
h.8. Outros documentos indicados pela CONTRATANTE visando complementar as informações 
inerentes a entrega do (s) bem (ns) ou execução do (s) serviço (s). 
Art. 9°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada 
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de 
condições. 



Art. 10. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também 
suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, em Imprensa Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN.
Art. 11. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do 
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 
Art. 12. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições: 
a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada e/ou 
determinado no Instrumento Convocatório, contado a partir da assinatura do instrumento de contrato. 
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados. 
c) A entrega deverá ser feita no endereço do órgão participante, citado na Autorização de 
Compra/Contrato.
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da CONTRATADA, 
INCLUSIVE DIFERENÇA DE ALÍQUOTA DE IMPOSTO, se houver.
Art. 13. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes 
condições: 

a) O recebimento dos produtos/serviços deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável 
pela aceitação dos itens desta ARP; 
b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da garantia inferior ao definido na proposta 
apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo; 
c) Por ocasião da entrega/execução, a CONTRATADA deverá colher a data, a hora, o nome, o 
cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da CONTRATANTE responsável 
pelo recebimento; 
d) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento 
definitivo; 
e) Constatada irregularidades no objeto contratual, o SAAE poderá: 
e.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 
e.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação. 

Art. 14. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em legislação pertinente e no contrato, da responsabilidade civil e criminal 
que seus atos ensejarem: 

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a 
Administração; 
b) multas calculadas conforme estabelecido em contrato ;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo estabelecido em contrato, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como 
a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem 
como o descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas nas 



Parágrafo segundo Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para 
aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Parágrafo Quarto As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 
Parágrafo Quinto As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo do SAAE, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla 
defesa. 

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 
I - descumprimento das condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no DECRETO FEDERAL Nº 

11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação.
Cancelamento dos preços registrados

§ 4º O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:

I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 
14.133/2021, DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, ou legislação vigente à 
época do fato ocorrido. 

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte.

Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________ (****************), a 
presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme, vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

________________________________________
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA-RN



________________________________________
Representante legal - Empresa

EDILSON MEDEIROS CESAR DE
PAIVA JUNIOR
SAAE - CPL
Assinante
***.720.864-**
Data: 06/07/2026 10:14:24 -03:00

LUCIONE MOURA SOARES
SAAE - CPL
Assinante
***.129.404-**
Data: 06/07/2026 11:02:12 -03:00


